
Leis
LEI Nº 12.917, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 759/04, 
do Deputado Edson Gomes - DEM)

Dá denominação ao dispositivo de entron-
camento que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sebastião Elói

Santana” o dispositivo de entroncamento localizado
no km 37,2 da Rodovia Paulo Borges de Oliveira - SP
425, com a Rodovia Municipal MGP 040, no Município
de Miguelópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.918, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 465/05, 
do Deputado Pedro Tobias - PSDB)

Altera a Lei nº 10.491, de 29 de dezembro
de 1999

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1° da Lei n° 10.491, de 29 de

dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 1° - Passa a denominar-se “Prefeito Michel
Neme” a ponte sobre o Rio Tietê - no trecho de Jaú,
Pederneiras e Bauru - localizada no km 199,800 da
Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros - SP 225”.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.919, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 508/05, do Deputado
Roberto Engler - PSDB)

Dá denominação ao acesso que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Anna Thereza

Villela Roza Rodrigues Alves” o acesso de código SPA
384/334, que liga a Rodovia Cândido Portinari - SP
334, ao Município de Restinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.920, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 712/05, 
do Deputado Valdomiro Lopes - PSB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Armando de
Moura” a passarela de pedestres localizada no km
270,386 da Rodovia Marechal Rondon, no Município
de São Manuel.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.921, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 821/05, 
do Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação ao acesso que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Kenithi Fukuha-

ra” o acesso ao Núcleo Industrial de Presidente Pru-
dente e Recinto de Exposições de Animais localizado
no km 563 da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, no
Município de Presidente Prudente.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.922, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 215/06, 
do Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação ao trevo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro Ser-

gio Antonio Maziteli” o trevo localizado no km 140 da
Rodovia Assis Chateaubriand - SP 425, que dá acesso à
Vicinal Prefeito Álvaro Marreta Cassiano Ayusso, no
Município de Olímpia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.923, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 351/06, 
do Deputado Sidney Beraldo - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Amadeu

Vieira Guerra” o viaduto localizado no km 252 da
Rodovia SP 340, trecho Mococa-Casa Branca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.924, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 764/07, 
do Deputado João Barbosa - DEM)

Dá denominação ao Centro de Detenção
Provisória de Guarulhos I

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Agente de Segu-

rança Penitenciária Giovani Martins Rodrigues” o Centro
de Detenção Provisória de Guarulhos I, em Guarulhos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.925, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 864/07, 
do Deputado Antonio Carlos - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof.a Édera

Irene Pereira de Oliveira Cardoso” a Escola Estadual
Bairro São Judas Tadeu, em São José dos Campos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos 23 de abril de 2008.
José Serra
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.926, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 869/07, 
do Deputado Davi Zaia - PPS)

Dá denominação ao acesso que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Adauto Campo

Dall’Orto” o acesso SPA 110/330, que liga a Rodovia
Anhanguera - SP 330 ao Município de Paulínia, no
Município de Sumaré.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.

LEI Nº 12.927, 
DE 23 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 53/08, 
do Deputado Valdomiro Lopes - PSB)

Dispõe sobre a recomposição de reserva
legal, no âmbito do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O proprietário ou o titular responsável

pela exploração de imóvel rural com área recoberta por
vegetação nativa em extensão inferior ao percentual
mínimo exigido pelo Código Florestal (Lei federal nº
4.771, de 15 de setembro de 1965) para a reserva
legal poderá, sem prejuízo das demais alternativas
para a compensação da reserva legal definidas na
legislação federal e estadual, optar por recompor a
vegetação no próprio imóvel por meio do plantio de

espécies arbóreas exóticas, intercaladas com espécies
arbóreas nativas de ocorrência regional ou pela
implantação de Sistemas Agroflorestais (SAF), observa-
dos os dispositivos desta lei.

§ 1º - A área de reserva legal recomposta na forma
prevista nesta lei deverá ser averbada à margem da
matrícula do imóvel, nos termos definidos na legisla-
ção federal e estadual pertinente.

§ 2º - Os proprietários ou o titular responsável pela
exploração do imóvel, que optarem por recompor a
reserva legal com o plantio de espécies arbóreas exóti-
cas intercaladas com espécies arbóreas nativas ou com
Sistemas Agroflorestais (SAF) deverão fazê-lo no prazo
máximo de oito anos.

§ 3º - Os proprietários ou o titular responsável pela
exploração do imóvel, que optarem por recompor a reser-
va legal do mesmo, por meio de plantio de espécies arbó-
reas nativas de ocorrência regional, intercaladas com
espécies arbóreas exóticas, terão direito a sua exploração.

§ 4º - Não poderá haver o replantio de espécies
arbóreas exóticas na reserva legal, findo o ciclo de pro-
dução do plantio inicial, exceto no caso de pequenas
propriedades.

Artigo 2º - Para efeito desta lei, entende-se por:
I - diversidade: a relação entre o número de espé-

cies (riqueza) e a abundância de cada espécie (número
de indivíduos);

II - espécie zoocórica: espécie cuja dispersão é
intermediada pela fauna;

III - espécie exótica: espécie não originária do
bioma de ocorrência de determinada área geográfica,
como a Hevea brasiliensis;

IV - espécie-problema ou espécie-competidora: espé-
cie nativa ou exótica que forme populações fora de seu
sistema de ocorrência natural ou que exceda o tamanho
populacional desejável, interferindo negativamente no
desenvolvimento da recuperação florestal, tais como
Leucaena spp, Pinus spp, Brachiaria spp, dentre outras;

V - pequena propriedade: aquela com área até 30
(trinta) hectares, explorada mediante o trabalho pessoal
do proprietário e de sua família, admitida a ajuda even-
tual de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no
mínimo, de 80% (oitenta por cento) da propriedade;

VI - Sistemas Agroflorestais (SAF): sistemas de uso
e ocupação do solo em que plantas lenhosas perenes
(árvores, arbustos, palmeiras) são manejadas em asso-
ciação com plantas herbáceas, culturas agrícolas e for-
rageiras e/ou em integração com animais, em uma
mesma unidade de manejo, de acordo com um arranjo
espacial e temporal, com alta diversidade de espécies e
interações ecológicas entre estes componentes.

Artigo 3º - O plantio de espécies arbóreas exóticas
intercaladas com espécies arbóreas nativas ou de Sis-
temas Agroflorestais (SAF) para a recuperação de
reservas legais, fica condicionado à observação dos
seguintes princípios e diretrizes:

I - densidade de plantio de espécies arbóreas: entre
600 (seiscentos) e 1.700 (mil e setecentos) indivíduos
por hectare;

II - percentual máximo de espécies arbóreas exóti-
cas: metade das espécies;

III - número máximo de indivíduos de espécies
arbóreas exóticas: metade dos indivíduos ou a ocupa-
ção de metade da área;

IV - número mínimo de espécies arbóreas nativas:
50 (cinqüenta) espécies arbóreas de ocorrência regio-
nal, sendo pelo menos 10 (dez) zoocóricas, devendo
estas últimas representar 50% (cinqüenta por cento)
dos indivíduos;

V - manutenção de cobertura permanente do solo;
VI - permissão de manejo com uso restrito de insu-

mos agroquímicos;
VII - não utilização de espécie-problema ou espé-

cie-competidora;
VIII - controle de gramíneas que exerçam competi-

ção com as árvores e dificultem a regeneração natural
de espécies nativas, tais como Urochloa spp, Panicum
maximum, Mellinis minutiflora.

Artigo 4º - As eventuais despesas decorrentes da
aplicação desta lei correrão à conta de dotações pró-
prias, consignadas no orçamento vigente, suplementa-
das se necessário.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua publicação.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2008.
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